
 

4.3 à EPRO item 3.2 sobre explicações dos representantes GHC quanto às divergências de leitos. 

 

4.4 ao NRPAH sobre os resultados da meta FÍSICA e o item 3.3.

 

 

nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, a presente ata será encaminhada aos representantes do GHC, podendo haver
complementações a serem consignadas.  

 

____________________________

[1] O vídeo MP4 da reunião encontra-se arquivado junto às planilhas dinâmicas e tabwins no drive do setor.

[2] Conforme Portaria GM/MS Nº 95 de 2017, Ofício DRAC Nº 347 13/9/2019 de resposta à SMS  (8322533) destacam-se os itens 3 e 4:

 

[3] Ofício enviado (37412707) - processo 25.0.000037393-4.

[4] Art. 15. Os procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, atualmente financiados pelo FAEC, serão gradativamente incorporados ao
Componente Limite Financeiro MAC dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e devem ser publicados em portarias específicas, conforme cronograma e critérios a
serem pactuados na CIT. Fonte: PRT MS/GM 204/2007. Acesso em 27 de março de 2026. 
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